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LEI Nº. 1.260, DE 01 DE ABRIL DE 2013. 
 

 

 

 

 “Autoriza Assinatura de Convênio”. 
 

 

 

 

  O Povo do Município de Caparaó, por seus representantes na 

Câmara Municipal, aprovou e eu, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a 

seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal de Caparaó, 

autorizado a assinar Convênio com a Associação dos Produtores de Leite de 

Caparaó, objetivando a cooperação mútua entre os convenentes, propiciando aos 

pequenos produtores rurais incentivo para à produção de leite de qualidade. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Caparaó-MG, 01 de abril de 2013. 

 

 

 

 
Cristiano Xavier da Costa 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado na IOM, conforme Art. 104, caput, da Lei Orgânica do Município de 
Caparaó. 
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